PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2023
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 E ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/1998, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2010, passando a viger com a redação que lhe dá esta Lei Complementar, na forma do Anexo I que integra a presente Lei Complementar.

.
Art. 2º Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Auxiliar de Sala, previsto no Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, passando de 50 (cinquenta) vagas para 70 (setenta) vagas, na forma do Anexo II que integra a presente Lei Complementar.

Art.3º Fica criado, no Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, o cargo efetivo de Profissional de Apoio Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 30 (trinta) vagas, na forma do Anexo II que integra a presente Lei Complementar.

Art. 4º Ficam incluídas no Anexo II da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, as funções, atribuições e requisitos do cargo criado no artigo 3º, na forma do Anexo III que integra a presente Lei Complementar.

Art.5º As despesas criadas por esta Lei Complementar não afetarão as metas de resultados fiscais previstas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e a estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 17 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______
Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
ANEXO I

LEI 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS
	DESCRIÇÃO DOS CARGOS E QUANTITATIVO DE VAGAS

	CARGO
	CLASSE
	FUNÇÕES
	HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
	QUANTIDADE DE VAGAS

	PROFESSOR
	Professor A
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes.
	Certificado de conclusão do ensino médio na área do magistério
	25

	
	Professor B
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Nível universitário com licenciatura curta ou plena, com habilitação específica para a docência
	85

	
	Professor B (Língua Alemã – Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Alemão.
	10

	
	Professor B – Arte – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Arte.
	18

	
	Professor B – Língua Portuguesa – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras/Português ou Português/Inglês.
	5

	
	Professor B – Matemática – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Matemática.
	5

	
	Professor B – História – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em História.
	5

	
	Professor B – Educação Infantil
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Infantil.
	85

	
	Professor B – Intérprete de Libras – Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais e finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Licenciatura em Letras/Libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial + certificado do PROLIBRAS ou FENEIS 
para tradutor/intérprete de libras; Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação Especial com no mínimo 120h de curso em libras.
	10

	
	Professor B – Educação Especial
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Especial.
	10

	
	Professor B – Língua Inglesa – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Letras -Português/Inglês.
	5

	
	Professor B – Ciências – Ensino Fundamental (anos finais)
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Ciências.
	5

	
	Professor B – Educação Física 
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Ensino Superior Completo na área de atuação - Licenciatura Plena em Educação Física.
	10

	
	Professor C
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu (Especialização) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	130

	
	Professor D
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10

	
	Professor E
	Lecionar nas Unidades Escolares do Município, entre outras atividades pertinentes
	Portador de certificado de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu (Doutorado) na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente.
	10


ANEXO II
LEI COMPLEMENTAR Nº 004/1998, DE 19 DE MAIO DE 1998
ANEXO I
QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS
 


	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	I
	Atividades de Nível Superior
	
	

	
	Advogado
	01
	50 a 70

	
	Analista de Compras Públicas
	01
	50 a 70

	
	Analista de Controle Interno
	01
	50 a 70

	
	Analista de Informática
	01
	50 a 70

	
	Analista de Licitações e Contratos
	02
	50 a 70

	
	Analista Patrimonial
	01
	50 a 70

	 
	Analista de Projetos
	02
	50 a 70

	 
	Analista de Recursos Humanos
	01
	50 a 70

	 
	Arquivista
	01
	50 a 70

	 
	Assistente Social
	06
	60 a 80

	 
	Bibliotecário
	01
	50 a 70

	 
	Contador
	02
	80 a 100

	 
	Educador Físico
	01
	40 a 60

	 
	Enfermeiro
	04
	61 a 81

	 
	Engenheiro Agrônomo
	02
	75 a 95

	 
	Engenheiro Ambiental
	01
	75 a 95

	 
	Engenheiro Civil
	04
	75 a 95

	 
	Farmacêutico
	02
	50 a 70

	 
	Fiscal Ambiental
	01
	40 a 60

	 
	Fiscal de Tributos Municipais
	02
	65 a 85

	 
	Fiscal Sanitarista I
	03
	54 a 74

	 
	Fiscal Sanitarista - Farmacêutico
	01
	54 a 74


	 
	Fonoaudiólogo
	01
	50 a 70

	*
	Médico Auditor
	01
	110 a 130

	*
	Médico Cardiologista
	01
	110 a 130

	 
	Médico Clínico Geral
	15
	106 a 126

	*
	Médico do Trabalho
	01
	110 a 130

	*
	Médico Ginecologista/Obstetra
	01
	110 a 130

	*
	Médico Pediatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Plantonista
	01
	131 a 151

	*
	Médico Psiquiatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Veterinário
	02
	75 a 95

	 
	Músico Regente I
	01
	50 a 70

	 
	Nutricionista
	03
	50 a 70

	 
	Odontólogo
	10
	106 a 126

	 
	Psicólogo
	06
	50 a 70

	 
	Psicopedagogo
	03
	50 a 70

	 
	Técnico em Esportes
	03
	50 a 70

	 
	Terapeuta Ocupacional
	01
	50 a 70



* Gratificação de até R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.
	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	II
	Atividades de Nível Médio e Técnico
	
	

	 
	Agente de Endemias
	03
	28 a 48

	 
	Almoxarife
	01
	25 a 45

	
	Assistente de Cadastro Imobiliário
	01
	30 a 50

	 
	Auxiliar de Administração
	20
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Biblioteca
	04
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Consultório Dentário
	02
	20 a 40


	 
	Auxiliar de Contabilidade
	10
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Enfermagem
	05
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Expediente
	15
	25 a 45

	
	Auxiliar de Farmácia
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Fiscalização
	03
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Recursos Humanos
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Sala
	70
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Topógrafo
	01
	15 a 35

	 
	Coordenador de Desportos
	01
	25 a 45

	 
	Desenhista
	01
	25 a 45

	
	Educador Social
	01
	25 a 45

	 
	Fiscal de Obras e Posturas
	03
	45 a 65

	 
	Fiscal Sanitarista II
	02
	25 a 45

	 
	Fiscal de Relações de Consumo
	01
	25 a 45

	 
	Instrutor de Dança
	01
	25 a 45

	 
	Mecânico
	02
	40 a 60

	 
	Monitor de Transporte Escolar
	02
	25 a 45

	 
	Músico Regente II
	01
	30 a 50

	 
	Operador de ETA/ETE
	08
	35 a 55

	
	Profissional de Apoio Escolar
	30
	15 a 35

	 
	Recepcionista
	16
	25 a 45

	 
	Técnico Agrícola
	01
	30 a 50

	 
	Técnico em Contabilidade
	01
	65 a 85

	
	Técnico em Edificações
	01
	40 a 60

	 
	Técnico em Enfermagem
	08
	30 a 50

	 
	Técnico em Informática
	02
	40 a 60

	 
	Técnico em Química
	01
	45 a 65

	 
	Técnico em Segurança do Trabalho
	01
	40 a 60

	 
	Telefonista
	04
	21 a 41

	 
	Topógrafo
	02
	25 a 45


	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS


	NÍVEL

	III
	Atividades de Nível Básico
	
	

	 
	Agente de Saúde
	02
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Mecânico
	02
	07 a 27

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - I
	30
	11 a 31

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - II
	15
	11 a 31

	 
	Carpinteiro
	03
	15 a 35

	 
	Coveiro
	01
	28 a 48

	 
	Cozinheiro
	02
	07 a 27

	 
	Eletricista
	01
	15 a 35

	 
	Encanador
	04
	28 a 48

	 
	Jardineiro
	02
	11 a 31

	 
	Merendeira
	10
	07 a 27

	 
	Motorista
	10
	32 a 52

	 
	Motorista I
	03
	32 a 52

	 
	Motorista II
	03
	32 a 52

	 
	Motorista de Ambulância
	06
	32 a 52

	 
	Motorista de Caminhão
	12
	32 a 52

	 
	Motorista de Micro-ônibus
	01
	32 a 52

	 
	Operador de Máquina I
	12
	33 a 53

	 
	Operador de Máquina II
	05
	40 a 60

	 
	Operador de Máquina III
	03
	50 a 70

	 
	Pedreiro
	05
	15 a 35

	 
	Pintor
	01
	15 a 35

	 
	Servente
	56
	11 a 31

	 
	Técnico em Inseminação
	02
	15 a 35

	 
	Viveirista Florestal
	02
	11 a 31


ANEXO III

FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS A SEREM INCLUÍDOS NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/98

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ANEXO II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS E COMPETÊNCIAS

GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

FUNÇÃO: PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
ATRIBUIÇÕES: Exercer atividades de alimentação, higiene e locomoção do(a) aluno(a) com deficiência. Atuar em todas as atividades escolares, as quais se fizerem necessárias, para acompanhamento do(a) aluno(a). Auxiliar nas atividades de comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais. Ajudar o(a) aluno(a) com deficiência na locomoção em todos os ambientes escolares e nas atividades recreativas. comunicar à equipe escolar quaisquer alterações na conduta do(a) aluno(a). Acompanhar e auxiliar o(a) aluno(a) com deficiência em suas necessidades fisiológicas e físicas. Auxiliar no deslocamento, acompanhando e orientando o uso do banheiro. Fazer a troca de fraldas, quando necessário. Servir, orientar, alimentar e acompanhar o (a) aluno(a) no horário do lanche, retornando com ele(a) para a sala de aula. Acompanhar o(a) aluno (a) em todos os ambientes e aulas. Participar de viagens de estudo e eventos que envolvam a turma do(a) aluno(a) com deficiência ou não. Ser o elo facilitador para o(a) aluno(a) com deficiência ou não na unidade escolar, quanto à inclusão dele em todas as atividades dentro e fora da sala de aula. Propiciar segurança e bem-estar ao aluno(a) com deficiência ou não. Promover o bom convívio escolar. Auxiliar na organização e funcionamento da instituição. Participar de todas as capacitações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação. Recepcionar as crianças e pais/familiares de forma respeitosa e cordial. Observar criteriosamente a saída/entrega dos alunos, podendo ser realizada apenas para pessoas autorizadas formalmente pela família ou responsáveis. Demais atribuições dadas pelo Diretor da Unidade Escolar, a bem do interesse público.
REQUISITOS: Ensino médio completo.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 E ALTERA OS ANEXO I E II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/1998, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Preliminarmente, verifica-se a existência de Projeto de Lei que diminui cargos, aumenta cargos e cria cargos de provimento efetivo na estrutura administrativa do Município de Schroeder, cuja respectiva justificativa anexa ao texto inicial da proposta e se caracteriza como detalhe de suma importância a ser devidamente analisado para que ocorra o perfeito entendimento da pretensão do administrador.

Pretende a Administração reduzir ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 50 (cinquenta) vagas destinadas ao cargo de Professor A, com vencimento inicial de R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco reais), por uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; o aumento ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 20 (vinte) vagas destinadas ao cargo de Auxiliar de Sala, com vencimento inicial de R$ 2.179,22 (dois mil, cento e setenta e nove reais e vinte e dois centavos), por uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; e a criação ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 30 (trinta) vagas destinadas ao cargo de Profissional de Apoio Escolar, com vencimento inicial de R$ 1.879,14.

A diminuição do cargo de Professor A em 50 (cinquenta) vagas, somente em relação a vencimentos básicos anuais, resultará na diminuição de R$ 2.652.330,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e trinta reais).  

O aumento do cargo de Auxiliar de Sala em 20 (vinte) vagas, somente em relação a vencimentos básicos anuais, resultará no acréscimo de R$ 523.012,80 (quinhentos e vinte e três mil e doze reais e oitenta centavos).

A criação do cargo de Profissional de Apoio Escolar em 30 (trinta) vagas, somente em relação a vencimentos básicos anuais, resultará na diminuição de R$ 676.490,40 (seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos).

Desta forma, não haverá acréscimo aos cofres públicos, mas sim, uma diminuição em relação aos vencimentos básicos anuais de R$ 1.452.826,80 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) da previsão orçamentária. Cabe ressaltar que, não se trata de economia nos cofres públicos, uma vez que, atualmente, temos apenas nove Professores A no município.

A alteração do artigo 1º, tem por objetivo diminuir os cargos de Professor A, hoje não ocupados no município, para criar, conforme artigo 2º e 3º desta lei, o cargo de Profissional de Apoio Escolar e ampliar o número de vagas de Auxiliar de Sala. 
Essa alteração se faz necessária uma vez que, atualmente, os profissionais com magistério são, em sua grande maioria, auxiliares de sala, não exercendo a função de Professor A.

Em contra partida, cresce a necessidade na contratação de auxiliares de sala. Por essa razão, o artigo 2º tem como objetivo aumentar o número de auxiliares de sala de 50 (cinquenta) para 70 (setenta) profissionais. Tais profissionais exercem a função de atendimento dos alunos com deficiência, número este que tem aumentado nos últimos anos.
Porém, atualmente, formam-se na média de 30 alunos no Magistério por ano, sendo um cargo que tem encontrado dificuldade para preenchimento de vagas, tanto que, todas as pessoas aprovadas no concurso público já foram chamadas, sendo necessário a realização de processo seletivo para a contratação de ACT’s.
Por este motivo, é necessário a criação de um novo cargo, conforme os artigos 3º e 4º dessa lei, que é o Profissional de Apoio Escolar. Este profissional exercerá atividades de auxílio na alimentação, higiene e locomoção pela unidade escolar, além do auxílio em todas atividades escolares que são necessários os acompanhamentos.

Ainda em relação ao artigo 1º, altera-se a nomenclatura do Professor B – Educação Física – Ensino Fundamental, passando a constar apenas Professor B – Educação Física, para não limitar sua atuação ao Ensino Fundamental, podendo atuar também na Educação Infantil.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.
Schroeder, 17 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARO para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 6/2023, que “ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 E ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/1998, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 17 de julho de 2023.

DENÍLSON WEISS

Secretário de Gestão e Finanças

De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

